
PLANO DE TRABALHO CONVÊNIO DE ESTÁGIO

1 - Identificação do Proponente – Agente Integração

Razão Social: (01) CNPJ: (02)

Endereço: (03) Nº: (04)

Bairro: (05) Cidade: (06) Estado: (07) CEP: (08)

Telefone(s): (09) E-mail de contato: (10)

Nome do Representante Legal: (11) Cargo: (12)

2 - Identificação do Órgão – Instituição de Ensino

Razão Social: (13)
Centro Federal de Educação Tecnologica de Minas Gerais – CEFET/MG

CNPJ: (14)
17.220.203/0001-96

Endereço Sede: (15)
Avenida Amazonas

Nº: (16)
5253

Bairro: (17)
Nova Suíça

Cidade: (18)
Belo Horizonte

Estado: (19)
MG

CEP: (20)
30421-169

Telefone(s): (21)
(31) 3319-7000

E-mail / Site: (22)
www.cefetmg.br

Nome do Representante Legal: (23)
Prof. Patterson Patrício de Souza

Cargo: (24)
Diretor de Extensão e Desenvolvimento Comunitário

3 – Caracterização da Proposta

3.1 – TÍTULO DO PROJETO:
CONVÊNIO DE ESTÁGIO

3.2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 11.788/08; Orientação Normativa nº 02, de 24/06/16 da SPG/MPOG; Lei nº 14.133/21, suas atualizações e 
demais legislações.

PÚBLICO ALVO: 
Todos os Discentes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO para poderem estagiar em todas as dependências da CONCEDENTE.

PERÍODO PREVISTO PARA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE:
05 (cinco) anos após a assinatura do Termo de Convênio de Estágio entre as partes.

3.3 – OBJETIVOS: 
• �Proporcionar aos discentes da Convenente a oportunidade de atuarem como estagiários nas dependências da 

CONCEDENTE em suas áreas de formações acadêmicas, bem como a aplicação das teorias na prática. 
• O Estágio ao discente poderá ser de caráter obrigatório ou não obrigatório.
• Contribuir para a inserção do estudante no mercado de trabalho.
• Estimular a participação ativa da CONCEDENTE no processo de melhoria da qualidade de todo o Sistema Educacional.
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3.4 - JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a parceria das instituições pela obrigatoriedade da legislação como também os benefícios que os discentes 
da Convenente e os setores da CONCEDENTE que irão ter os alunos atuando com a prestação de serviços sempre 
acompanhados por Coordenadores profissionais de áreas correlatas à formação do discente estagiário.

3.5 – EXECUÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO:

Estágio prático, obrigatório ou não obrigatório, aos alunos das instituições de ensino.

1 – �Para cada estudante contratado deverá ser preenchido um Termo de Compromisso de Estágio, a ser assinado 
entre as partes sendo uma via para cada.

2 – �Cada estagiário bolsista admitido nas condições deste instrumento receberá bolsa de complementação 
educacional, de acordo com os valores traçados pela norma legal pertinente, ou regulamentação posterior, 
proporcionalmente a sua jornada de estágio.

3 – O pagamento da bolsa supra-referida deverá ser feito diretamente ao estagiário bolsista.
4 – �Os estagiários serão supervisionados por profissionais capacitados tecnicamente, os quais assumirão a 

responsabilidade legal pelo trabalho dos bolsistas.
DURAÇÃO DO ESTÁGIO: 

Os instrumentos de Termos de Compromissos de Estágios terão duração estabelecida conforme as legislações 
vigentes no momento da assinatura de cada um.

3.5.1 – CRITÉRIOS E OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO / INDICADORES DE DESEMPENHO

De Qualidade:  
Os estabelecidos nas legislações em vigor e também previamente acordados no Termo de Convênio ou outras 
formas previamente acordadas formalmente entre as partes.

De Produtividade:
Os estabelecidos nas legislações em vigor e também previamente acordados no Termo de Convênio ou outras 
formas previamente acordadas formalmente entre as partes.

Resultado Social: 
Espera-se com o Termo de Convênio de Estágio a consolidação em parte da formação profissional do discente e 
também melhorias nos serviços prestados à sociedade pela CONCEDENTE. 

4 – Despesas do Executante

O CONVENENTE e CONCEDENTE, em comum acordo previamente estabelecido no Termo de Estágio irão 
determinar a responsabilidade de cada um, seja o estágio obrigatório ou não obrigatório, o pagamento do seguro de 
acidentes pessoais para cada estagiário, conforme a legislação em vigor. 
Os valores da bolsa de estágio a serem pagos aos estágios, quando devidos, serão discriminados em cada Termo de 
Compromisso de Estágio assinado e pago pela CONCEDENTE diretamente ao discente em conta bancária indicada 
pelo mesmo. 

Total: Conforme carga horária
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5 – Apreciação do Plano de Trabalho

Venho submeter à apreciação de V. Sa. o presente Plano de Trabalho.

6 – Parecer Técnico do Executante

Assinatura do representante legal do (a) Proponente – AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO

Data

Assinatura do representante legal – INSTITUIÇÃO DE ENSINO Data

 Favorável            Desfavorável 
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